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PARECER Nº 165/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 17/2015 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, visa dispor 
sobre a declaração de utilidade pública de imóvel localizado na Rua Sabbado DAngelo, nº 657, 
Distrito de Itaquera, CEP 08210-790, para construção de equipamento cultural. 

Conforme o art. 1º, o imóvel mede 10.000 metros quadrados, com área construída de 
1.665 metros quadrados, área ocupada pela construção 1.112 metros quadrados, sendo a 
construção do ano de 1944. 

O art. 2º estabelece que a Prefeitura deverá manter no imóvel um equipamento cultural 
com a finalidade de promover a identidade cultural e da cidadania dos moradores da região em 
diversas modalidades ou técnicas artísticas. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo que visa inserir no texto original o dispositivo legal do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 1941, em que o mesmo se fundamenta, uma vez que tal constitui requisito legal da 
declaração de desapropriação, bem como adequá-lo à melhor técnica de elaboração 
legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 23/03/2022 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) - contrário 

Ver. Isac Félix (PL) - relator 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/03/2022, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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